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II 

(Atos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 11 de fevereiro de 2014 

respeitante à assinatura, em nome da União, do Acordo entre a União Europeia e a 
Confederação Suíça sobre as modalidades da sua participação no Gabinete Europeu de Apoio em 

matéria de Asilo 

(2014/185/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 74.o e o artigo 78.o, 
n.os 1 e 2, em conjugação com o artigo 218.o, n.o 5, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 439/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho (1) prevê que o Gabinete Europeu de 
Apoio em matéria de Asilo está aberto à participação da Islândia, do Listenstaine, da Noruega e da Suíça, na 
qualidade de observadores. Além disso, o referido regulamento prevê que devem ser acordadas modalidades que 
especifiquem nomeadamente a natureza, o âmbito e as formas da participação desses países nos trabalhos do 
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo. 

(2)  Em 27 de janeiro de 2012, o Conselho autorizou a Comissão a iniciar negociações entre a União Europeia e a 
Confederação Suíça relativamente a um acordo sobre as modalidades da sua participação no Gabinete Europeu de 
Apoio em matéria de Asilo («Acordo»). Essas negociações foram concluídas com êxito, tendo o Acordo sido rubri
cado em 28 de junho de 2013. 

(3)  O Acordo deverá ser assinado. 

(4) Tal como especificado no considerando 21 do Regulamento (UE) n.o 439/2010, o Reino Unido e a Irlanda parti
cipam nesse regulamento e estão a ele vinculados. Deverão, portanto, dar execução ao artigo 49.o, n.o 1, do Regu
lamento (UE) n.o 439/2010, participando na presente decisão. O Reino Unido e a Irlanda participam, pois, na 
presente decisão. 

(5)  Tal como especificado no considerando 22 do Regulamento (UE) n.o 439/2010, a Dinamarca não participa nesse 
regulamento e não está a ele vinculada. A Dinamarca não participa, pois, na presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

É autorizada a assinatura, em nome da União, do Acordo entre a União Europeia e a Confederação Suíça sobre as moda
lidades da sua participação no Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, sob reserva da celebração do referido 
Acordo (2). 

5.4.2014 L 102/1 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(1) Regulamento (UE) n.o 439/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, que cria um Gabinete Europeu de Apoio 
em matéria de Asilo (JO L 132 de 29.5.2010, p. 11). 

(2) O texto do Acordo será publicado juntamente com a decisão relativa à sua celebração. 



Artigo 2.o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a(s) pessoa(s) com poderes para assinar o Acordo em nome da 
União. 

Artigo 3.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 11 de fevereiro de 2014. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
E. VENIZELOS  
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DECISÃO DO CONSELHO 

de 11 de fevereiro de 2014 

respeitante à assinatura, em nome da União, do Acordo entre a União Europeia e o Principado do 
Listenstaine sobre as modalidades da sua participação no Gabinete Europeu de Apoio em matéria 

de Asilo 

(2014/186/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 74.o e o artigo 78.o, 
n.os 1 e 2, em conjugação com o artigo 218.o, n.o 5, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 439/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho (1) prevê que o Gabinete Europeu de 
Apoio em matéria de Asilo está aberto à participação da Islândia, do Listenstaine, da Noruega, e da Suíça, na 
qualidade de observadores. Além disso, o referido regulamento prevê que devem ser acordadas modalidades que 
especifiquem nomeadamente a natureza, o âmbito e as formas da participação desses países nos trabalhos do 
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo. 

(2)  Em 27 de janeiro de 2012, o Conselho autorizou a Comissão a iniciar negociações entre a União Europeia e o 
Principado do Listenstaine relativamente a um acordo sobre as modalidades da sua participação no Gabinete 
Europeu de Apoio em matéria de Asilo («Acordo»). Essas negociações foram concluídas com êxito, tendo o 
Acordo sido rubricado em 28 de junho de 2013. 

(3)  O Acordo deverá ser assinado. 

(4) Tal como especificado no considerando 21 do Regulamento (UE) n.o 439/2010, o Reino Unido e a Irlanda parti
cipam nesse regulamento e estão a ele vinculados. Deverão, portanto, dar execução ao artigo 49.o, n.o 1, do Regu
lamento (UE) n.o 439/2010, participando na presente decisão. O Reino Unido e a Irlanda participam, pois, na 
presente decisão. 

(5)  Tal como especificado no considerando 22 do Regulamento (UE) n.o 439/2010, a Dinamarca não participa nesse 
regulamento e não está a ele vinculada. A Dinamarca não participa, pois, na presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

É autorizada a assinatura, em nome da União, do Acordo entre a União Europeia e o Principado do Listenstaine sobre as 
modalidades da sua participação no Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, sob reserva da celebração do refe
rido Acordo (2). 
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(1) Regulamento (UE) n.o 439/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, que cria um Gabinete Europeu de Apoio 
em matéria de Asilo (JO L 132 de 29.5.2010, p. 11). 

(2) O texto do Acordo será publicado juntamente com a decisão relativa à sua celebração. 



Artigo 2.o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a(s) pessoa(s) com poderes para assinar o Acordo em nome da 
União. 

Artigo 3.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 11 de fevereiro de 2014. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
E. VENIZELOS  
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REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N.o 345/2014 DA COMISSÃO 

de 1 de abril de 2014 

que proíbe a pesca de espadim-azul-do-atlântico no oceano Atlântico pelos navios que arvoram o 
pavilhão de Espanha 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum das pescas (1), nomeadamente 
o artigo 36.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 43/2014 do Conselho, de 20 de janeiro de 2014, que fixa, para 2014, em relação a 
determinadas unidades populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades 
de pesca aplicáveis nas águas da União e as aplicáveis, para os navios da União, em certas águas não União (2), 
estabelece quotas para 2014. 

(2)  De acordo com as informações recebidas pela Comissão, as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios que arvoram o pavilhão ou estão registados no 
Estado-Membro referido nesse anexo, esgotaram a quota atribuída para 2014. 

(3)  É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de pesca dessa unidade populacional, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para 2014 ao Estado-Membro referido no anexo do presente regulamento relativamente à 
unidade populacional nele mencionada é considerada esgotada na data indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2.o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no anexo do presente regulamento por navios que arvoram 
o pavilhão ou estão registados no Estado-Membro nele referido são proibidas a partir da data indicada no mesmo anexo. 
É proibido manter a bordo, transladar, transbordar ou desembarcar capturas dessa unidade populacional efetuadas por 
esses navios após a data indicada. 
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(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1. 
(2) JO L 24 de 28.1.2014, p. 1. 



Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de abril de 2014. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Lowri EVANS 

Diretora-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas   

ANEXO 

N.o  04/TQ43 

Estado-Membro Espanha 

Unidade populacional BUM/ATLANT 

Espécie Espadim-azul-do-atlântico (Makaira nigricans) 

Zona Oceano Atlântico 

Data do encerramento 18.3.2014   
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REGULAMENTO (UE) N.o 346/2014 DA COMISSÃO 

de 1 de abril de 2014 

que proíbe temporariamente a pesca dos cantarilhos na zona NAFO 3M pelos navios que arvoram 
o pavilhão de um Estado-Membro da União Europeia 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum das pescas (1), nomeadamente 
o artigo 36.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 43/2014 do Conselho, de 20 de janeiro de 2014, que fixa, para 2014, em relação a 
determinadas unidades populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades 
de pesca aplicáveis nas águas da União e as aplicáveis, para os navios da União, em certas águas não União (2), 
estabelece quotas para 2014. 

(2)  De acordo com as informações recebidas pela Comissão, as capturas da unidade populacional mencionada no 
anexo do presente regulamento, efetuadas por navios que arvoram o pavilhão ou estão registados na 
União Europeia, esgotaram a quota intercalar atribuída para o período anterior a 1 de julho de 2014. 

(3)  É, por conseguinte, necessário proibir as atividades de pesca dirigida a essa unidade populacional até 30 de junho 
de 2014, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Esgotamento da quota 

A quota de pesca atribuída para o período de 1 de janeiro de 2014 até 30 de junho de 2014, inclusive, aos 
Estados-Membros referidos no anexo do presente regulamento relativamente à unidade populacional nele mencionada é 
considerada esgotada na data indicada no mesmo anexo. 

Artigo 2.o 

Proibições 

As atividades de pesca da unidade populacional mencionada no anexo do presente regulamento por navios que arvoram 
o pavilhão ou estão registados nos Estados-Membros nele referidos são proibidas a partir da data indicada no mesmo 
anexo até 30 de junho de 2014, inclusive. 
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(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1. 
(2) JO L 24 de 28.1.2014, p. 1. 



Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de abril de 2014. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Lowri EVANS 

Diretora-Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas   

ANEXO 

N.o  03/TQ43 

Estado-Membro União Europeia (todos os Estados-Membros) 

Unidade populacional RED/N3M 

Espécie Cantarilhos (Sebastes spp) 

Zona NAFO 3M 

Data do encerramento De 17.3.2014 a 30.6.2014   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 347/2014 DA COMISSÃO 

de 4 de abril de 2014 

que altera o Regulamento (CE) n.o 606/2009 no que respeita ao aumento do teor máximo total de 
dióxido de enxofre quando as condições climáticas o tornem necessário 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), nomeadamente o 
artigo 91.o, alínea c), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 606/2009 da Comissão (2) estabelece o teor máximo admissível de dióxido de enxofre 
do vinho. O anexo I B, parte A, ponto 4, estabelece que, quando as condições climáticas o tornem necessário, a 
Comissão pode decidir que os Estados-Membros em causa possam autorizar que os teores máximos totais de 
dióxido de enxofre inferiores a 300 miligramas por litro sejam aumentados, no máximo, em 50 miligramas por 
litro. 

(2) Em 15 de janeiro de 2014, as autoridades competentes alemãs requereram oficialmente o aumento, em 50 mili
gramas por litro, no máximo, do teor máximo total admissível de dióxido de enxofre inferior a 300 miligramas 
por litro no caso dos vinhos produzidos a partir de uvas colhidas em 2013 nas zonas vitícolas das zonas demar
cadas correspondentes à denominação de origem protegida «Mosel» e às indicações geográficas protegidas «Land
wein der Mosel», «Landwein der Ruwer», «Landwein der Saar» e «Saarländischer Landwein». 

(3)  A nota técnica enviada pelas autoridades competentes alemãs explica que as condições climáticas afetaram a 
qualidade sanitária das uvas colhidas em 2013 nas referidas zonas. Em especial, em consequência da colheita 
tardia, apodreceram uvas e formaram-se durante a fermentação quantidades mais elevadas de piruvatos, acetal
deído e ácido alfa-cetoglutárico. Estas substâncias ligam-se ao dióxido de enxofre e reduzem a ação conservante 
deste. Por conseguinte, as quantidades totais de dióxido de enxofre necessárias para que a vinificação e a conser
vação sejam as convenientes são mais elevadas no caso do vinho produzido a partir das uvas em causa. A autori
zação temporária prevista no anexo I B, parte A, ponto 4, do Regulamento (CE) n.o 606/2009 é, assim, a única 
via disponível para possibilitar a utilização das uvas afetadas pelas referidas condições meteorológicas desfavorá
veis na produção de vinho adequado para ser colocado no mercado. 

(4)  O Regulamento (CE) n.o 606/2009 deve, portanto, ser alterado em conformidade. 

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité para a Organi
zação Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo I B, apêndice 1, do Regulamento (CE) n.o 606/2009 é substituído pelo texto do anexo do presente regulamento. 
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) Regulamento (CE) n.o 606/2009 da Comissão, de 10 de julho de 2009, que estabelece regras de execução do Regulamento (CE) 

n.o 479/2008 do Conselho no que respeita às categorias de produtos vitivinícolas, às práticas enológicas e às restrições que lhes são apli
cáveis (JO L 193 de 24.7.2009, p. 1). 



Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 4 de abril de 2014. 

Pela Comissão 

O Presidente 
José Manuel BARROSO   

ANEXO 

«Apêndice I 

Aumento do teor máximo total de dióxido de enxofre quando as condições climáticas o tornem 
necessário   

Ano Estado-
-Membro Zonas(s) vitícola(s) Vinhos abrangidos 

1. 2000 Alemanha Todas as zonas vitícolas do território alemão. Todos os vinhos elaborados a partir 
de uvas colhidas em 2000. 

2. 2006 Alemanha Zonas vitícolas dos Länder Baden-Württemberg, 
Bayern, Hessen e Rheinland-Pfalz. 

Todos os vinhos elaborados a partir 
de uvas colhidas em 2006. 

3. 2006 França Zonas vitícolas dos departamentos Bas-Rhin e 
Haut-Rhin. 

Todos os vinhos elaborados a partir 
de uvas colhidas em 2006. 

4. 2013 Alemanha Zonas vitícolas da zona demarcada correspon
dente à denominação de origem protegida 
“Mosel” e às indicações geográficas protegidas 
“Landwein der Mosel”, “Landwein der Ruwer”, 
“Landwein der Saar” e “Saarländischer Landwein”. 

Todos os vinhos elaborados a partir 
de uvas colhidas em 2013.»   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 348/2014 DA COMISSÃO 

de 4 de abril de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma orga
nização comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM 
única») (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos setores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 4 de abril de 2014. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA  55,1 

TN  68,9 

TR  79,0 

ZZ  67,7 

0707 00 05 EG  170,1 

MA  44,0 

TR  127,4 

ZZ  113,8 

0709 91 00 TN  118,0 

ZZ  118,0 

0709 93 10 MA  23,1 

TR  90,5 

ZZ  56,8 

0805 10 20 EG  47,0 

IL  66,1 

MA  81,9 

TN  51,7 

TR  61,6 

ZZ  61,7 

0805 50 10 MA  63,6 

TR  68,0 

ZZ  65,8 

0808 10 80 AR  88,0 

BR  101,4 

CL  117,4 

CN  114,6 

EG  89,4 

MK  32,3 

US  192,7 

ZA  112,8 

ZZ  106,1 

0808 30 90 AR  98,8 

CL  166,5 

CN  81,0 

US  211,1 

ZA  102,2 

ZZ  131,9 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código 
«ZZ» representa «outras origens».   
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DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 3 de abril de 2014 

que altera a Decisão 2009/821/CE no que se refere às listas de postos de inspeção fronteiriços e 
unidades veterinárias no sistema Traces 

[notificada com o número C(2014) 2094] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2014/187/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, relativa aos controlos veterinários e 
zootécnicos aplicáveis ao comércio intracomunitário de certos animais vivos e produtos, na perspetiva da realização do 
mercado interno (1), nomeadamente o artigo 20.o, n.os 1 e 3, 

Tendo em conta a Diretiva 91/496/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1991, que fixa os princípios relativos à organi
zação dos controlos veterinários dos animais provenientes de países terceiros introduzidos na Comunidade e que altera 
as Diretivas 89/662/CEE, 90/425/CEE e 90/675/CEE (2), nomeadamente o artigo 6.o, n.o 4, segundo parágrafo, segunda 
frase, e o artigo 6.o, n.o 5, 

Tendo em conta a Diretiva 97/78/CE do Conselho, de 18 de dezembro de 1997, que fixa os princípios relativos à orga
nização dos controlos veterinários dos produtos provenientes de países terceiros introduzidos na Comunidade (3), nome
adamente o artigo 6.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Decisão 2009/821/CE da Comissão (4) estabelece uma lista de postos de inspeção fronteiriços aprovados em 
conformidade com as Diretivas 91/496/CEE e 97/78/CE. Essa lista consta do anexo I da Decisão 2009/821/CE. 

(2)  No seguimento de informações de Espanha e Portugal, as entradas relativas aos postos de inspeção fronteiriços 
nos aeroportos de Madrid e Tenerife Sur, em Espanha, e no aeroporto do Porto e no porto e no aeroporto de 
Ponta Delgada, em Portugal, devem ser alteradas na lista estabelecida no anexo I da Decisão 2009/821/CE. 

(3) A Decisão 2011/408/UE do Conselho (5) estabelece regras e procedimentos simplificados para os controlos sani
tários dos produtos da pesca, moluscos bivalves, equinodermes, tunicados, gastrópodes marinhos, os seus subpro
dutos e os produtos derivados desses subprodutos provenientes da Gronelândia ou introduzidos nesse país a 
partir de países terceiros e depois importados da Gronelândia para a União. O artigo 5.o desta decisão especifica 
os requisitos para os controlos veterinários destes produtos nos postos de inspeção fronteiriços e prevê que a lista 
de postos de inspeção fronteiriços aprovados para a Gronelândia seja incluída na lista de postos de inspeção fron
teiriços dos Estados-Membros, aprovados de acordo com as Diretivas 91/496/CEE e 97/78/CE. 

(4)  O serviço de auditoria da Comissão (anteriormente designado «serviço de inspeção da Comissão»), o Serviço 
Alimentar e Veterinário (SAV), efetuou uma auditoria em dois postos de inspeção fronteiriços propostos na 
Gronelândia, na sequência da qual formulou algumas recomendações a este Estado-Membro. Estas recomendações 
foram abordadas de forma satisfatória pela Gronelândia com um plano de ação, pelo que os dois postos de 
inspeção fronteiriços devem ser adicionados à lista constante do anexo I da Decisão 2009/821/CE. 
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(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29. 
(2) JO L 268 de 24.9.1991, p. 56. 
(3) JO L 24 de 30.1.1998, p. 9. 
(4) Decisão 2009/821/CE da Comissão, de 28 de setembro de 2009, que estabelece uma lista de postos de inspeção fronteiriços aprovados, 

prevê certas regras aplicáveis às inspeções efetuadas pelos peritos veterinários da Comissão e determina as unidades veterinárias no 
sistema Traces (JO L 296 de 12.11.2009, p. 1). 

(5) Decisão 2011/408/UE do Conselho, de 28 de junho de 2011, que estabelece regras e procedimentos simplificados para os controlos sani
tários dos produtos da pesca, moluscos bivalves vivos, equinodermes, tunicados, gastrópodes marinhos, os seus subprodutos e os 
produtos derivados desses subprodutos provenientes da Gronelândia (JO L 182 de 12.7.2011, p. 24). 



(5)  Dado que as regras e procedimentos simplificados para os controlos na exportação são aplicáveis apenas a alguns 
produtos, deve ser acrescentada às menções especiais constantes do anexo I da Decisão 2009/821/CE uma nota 
especificando os produtos da pesca, moluscos bivalves, equinodermes, tunicados, gastrópodes marinhos, os seus 
subprodutos e os produtos derivados desses subprodutos. 

(6) Em novembro de 2011, o SAV efetuou uma auditoria em postos de inspeção fronteiriços em Itália, no segui
mento da qual foram feitas várias recomendações a este Estado-Membro. As recomendações foram abordadas de 
forma satisfatória pela Itália, com um plano de ação e a alteração das categorias aprovadas dos postos de inspeção 
fronteiriços nos portos de Livorno-Pisa, Trieste e Veneza, as quais devem, por conseguinte, ser alteradas na lista 
do anexo I da Decisão 2009/821/CE para esse Estado-Membro. 

(7)  Os Países Baixos comunicaram que foi acrescentado um novo centro de inspeção ao posto de inspeção fronteiriço 
no porto de Roterdão. A lista de entradas para este Estado-Membro, tal como consta do anexo I da Decisão 
2009/821/CE, deve ser alterada em conformidade. 

(8) O anexo II da Decisão 2009/821/CE estabelece a lista de unidades centrais, regionais e locais do sistema informá
tico veterinário integrado (Traces). 

(9) Em conformidade com a Decisão 2012/419/UE do Conselho Europeu (1), Maiote deixou de ser um país ou terri
tório ultramarino e passou a ser uma região ultraperiférica da União, na aceção do artigo 349.o do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014. As entradas relativas às 
unidades locais em França constantes do anexo II da Decisão 2009/821/CE devem, pois, ser alteradas em confor
midade. 

(10)  A Decisão 2009/821/CE deve, pois, ser alterada em conformidade. 

(11)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente da Cadeia 
Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Os anexos I e II da Decisão 2009/821/CE são alterados em conformidade com o anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de abril de 2014. 

Pela Comissão 
Tonio BORG 

Membro da Comissão  
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ANEXO 

Os anexos I e II da Decisão 2009/821/CE são alterados do seguinte modo: 

1)  O anexo I é alterado do seguinte modo: 

a)  A seguinte nota 15 é adicionada às menções especiais: 

«(15) = Само за рибни продукти, клас миди, бодлокожи, мантийни, морски коремоноги, странични продукти и 
производни продукти, получени от тези странични продукти — pouze pro produkty rybolovu, mlže, 
ostnokožce, pláštěnce, mořské plže, vedlejší produkty a produkty získané z těchto vedlejších produktů — 
kun for fiskevarer, toskallede bløddyr, pighuder, sækdyr og havsnegle samt biprodukter og produkter 
fremstillet af disse biprodukter — nur Fischereierzeugnisse, Muscheln, Stachelhäuter, Manteltiere und 
Meeresschnecken, Nebenprodukte und aus diesen Nebenprodukten gewonnene Produkte — Ainult kalan
dustoodete, kahepoolmeliste molluskite, okasnahksete, mantelloomade ja meritigude, nende kõrvalsaaduste 
ja kõrvalsaadustest saadud toodete puhul — μόνο για προϊόντα αλιείας, δίθυρα μαλάκια, εχινόδερμα, 
χιτωνόζωα, θαλάσσια γαστερόποδα, τα υποπροϊόντα τους και τα προϊόντα που προέρχονται από τα υποπροϊόντα 
αυτά — only for fishery products, bivalve molluscs, echinoderms, tunicates, marine gastropods, 
by-products and products derived from these by-products — Solo en relación con productos de la pesca, 
moluscos bivalvos, equinodermos, tunicados, gasterópodos marinos, sus subproductos y productos deri
vados de estos — Uniquement pour les produits de la pêche, les mollusques bivalves, les échinodermes, 
les tuniciers, les gastéropodes marins, les sous-produits et les produits dérivés de ces sous-produits — 
samo za riblje proizvode, školjkaše, bodljikaše, plaštenjake, morske puževe, nusproizvode i proizvode 
dobivene od tih nusproizvoda — soltanto per i prodotti della pesca, i molluschi bivalvi, gli echinodermi, i 
tunicati, i gasteropodi marini, i loro sottoprodotti e i prodotti derivati da tali sottoprodotti — tikai attie
cībā uz zivsaimniecības produktiem, gliemenēm, adatādaiņiem, tunikātiem, jūras gliemežiem, blakuspro
duktiem un no šiem blakusproduktiem iegūtiem produktiem — tik žuvininkystės produktai, dvigeldžiai 
moliuskai, dygiaodžiai, gaubtagyviai, jūros pilvakojai, šalutiniai produktai ir iš šių šalutinių produktų paga
minti produktai — Kizárólag halászati termékek, kéthéjú kagylók, tüskésbőrűek, zsákállatok, tengeri haslá
búak, valamint ezek melléktermékei és a melléktermékekből származó termékek — għal prodotti tas-sajd, 
molluski bivalvi, ekinodermi, tunikati, gasteropodi tal-baħar, prodotti sekondarji u prodotti ġejjin minn 
dawn il-prodotti sekondarji biss — uitsluitend voor visserijproducten, tweekleppige weekdieren, stekelhui
digen, manteldieren, mariene buikpotigen, bijproducten daarvan en van die bijproducten afgeleide 
producten — wyłącznie w odniesieniu do produktów rybołówstwa, małży, szkarłupni, osłonic, ślimaków 
morskich, produktów ubocznych oraz produktów pochodnych tych produktów ubocznych — Apenas 
para produtos da pesca, moluscos bivalves, equinodermes, tunicados, gastrópodes marinhos, subprodutos 
e produtos derivados desses subprodutos — doar pentru produse pescărești, specii de moluște bivalve, 
echinoderme, tunicate, gasteropode marine, subproduse și produse derivate din aceste subproduse — Len 
pre produkty rybolovu, lastúrniky, ostnatokožce, plášťovce, morské ulitníky, vedľajšie produkty a produkty 
získané z týchto vedľajších produktov — samo za ribiške proizvode, školjke, iglokožce, plaščarje, morske 
polže, stranske proizvode in proizvode iz teh stranskih proizvodov — Koskee vain kalastustuotteita, 
simpukoita, piikkinahkaisia, vaippaeläimiä ja merikotiloita sekä sivutuotteita ja näistä sivutuotteista johdet
tuja tuotteita — endast för fiskeriprodukter, musslor, tagghudingar, manteldjur, marina snäckor, bipro
dukter och produkter framställda av dessa biprodukter.»; 

b)  A parte referente à Espanha é alterada do seguinte modo: 

i)  a entrada relativa ao aeroporto de Madrid passa a ter a seguinte redação: 

«Madrid ES MAD 4 A 

Iberia HC-T(FR)(2)(*), HC-NT(2)(*), NHC(2) U, E, O 

Swissport HC(2), NHC-T(CH)(2), NHC-NT(2) O 

PER4 HC-T(CH)(2)  

WFS: World 
Wide Flight 
Services 

HC(2), NHC-T(CH)(2), NHC-NT O»  
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ii)  a entrada relativa ao aeroporto de Tenerife Sur passa a ter a seguinte redação: 

«Tenerife Sur ES TFS 4 A 
Productos HC(2), NHC(2)  

Animales  U(*), E(*), O»  

c)  A seguir à parte referente à França, deve ser aditada a seguinte parte referente à Gronelândia: 

«Страна: Гренландия — Země: Grónsko — Land: Grønland — Land: GRÖNLAND — Riik: Gröönimaa — Χώρα: 
Γροινλανδία — Country: GREENLAND — País: Groenlandia — Pays: Groenland — Zemlja: Grenland — Paese: 
Groenlandia — Valsts: Grenlande — Šalis: Grenlandija — Ország: Grönland — Pajjiż: Greenland — Land: 
Groenland — Kraj: Grenlandia — País: Gronelândia — Țara: Groenlanda — Krajina: Grónsko — Država: Gren

landija — Maa: Grönlanti — Land: Grönland 

Nuuk GL GOH 1 P  HC(1)(2)(15), NHC-T(2)(15)  

Sisimiut GL JHS 1 P  HC-T(FR)(1)(2)(15)»   

d)  A parte referente à Itália é alterada do seguinte modo: 

i)  a entrada relativa ao porto de Livorno-Pisa passa a ter a seguinte redação: 

«Livorno-Pisa IT LIV 1 P 

Porto Commer
ciale HC-T(FR), NHC-NT  

Sintemar(*) HC(*), NHC(*)  

Lorenzini HC, NHC-NT  

Terminal Darsena 
Toscana HC, NHC»   

ii)  a entrada relativa ao porto de Trieste passa a ter a seguinte redação: 

«Trieste IT TRS 1 P Hangar 69 HC, NHC-NT, NHC-T(CH)»   

iii)  a entrada relativa ao porto de Veneza passa a ter a seguinte redação: 

«Venezia IT VCE 1 P  HC, NHC»   

e)  Na parte referente aos Países Baixos, a entrada relativa ao porto de Roterdão passa a ter a seguinte redação: 

«Rotterdam NL RTM 1 P 

Eurofrigo Kari
matastraat HC, NHC-T(FR), NHC-NT  

Eurofrigo, Abel 
Tasmanstraat HC  

Frigocare 
Rotterdam B.V. HC-T(2)  

Coldstore Wibaco 
B.V. HC-T(FR)(2), HC-NT(2)  

Kloosterboer 
Delta Terminal HC(2)»   
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f)  Na parte referente a Portugal, as entradas relativas ao aeroporto e ao porto de Ponta Delgada e a entrada relativa 
ao aeroporto do Porto passam a ter a seguinte redação: 

«Ponta Delgada 
(Açores) PT PDL 4 A  NHC-NT(2)  

Ponta Delgada 
(Açores) PT PDL 1 P  HC-T(FR)(3)  

Porto PT OPO 4 A  HC-T(CH)(2), NHC-NT(2) O»  

2)  No anexo II, na parte referente à França, depois da entrada relativa à Martinica é adicionada a seguinte entrada para 
uma nova unidade local: 

«MAYOTTE 

FR10100 MAYOTTE».   
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DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 3 de abril de 2014 

relativa à identificação das especificações técnicas das TIC elegíveis para referência nos contratos 
públicos 

[notificada com o número C(2014) 2120] 

(2014/188/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1025/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, 
relativo à normalização europeia, que altera as Diretivas 89/686/CEE e 93/15/CEE do Conselho e as Diretivas 94/9/CE, 
94/25/CE, 95/16/CE, 97/23/CE, 98/34/CE, 2004/22/CE, 2007/23/CE, 2009/23/CE e 2009/105/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e revoga a Decisão 87/95/CEE do Conselho e a Decisão n.o 1673/2006/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (1), nomeadamente o artigo 13.o, n.o 1, 

Após consulta da plataforma multilateral europeia sobre a normalização no domínio das TIC, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A normalização desempenha um papel importante no apoio à estratégia Europa 2020, tal como definida na 
comunicação da Comissão intitulada «Europa 2020: Estratégia para um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo» (2). Várias iniciativas emblemáticas da estratégia Europa 2020 sublinham a importância da normali
zação voluntária nos mercados dos produtos ou dos serviços com vista a garantir a compatibilidade e a interope
rabilidade dos produtos e dos serviços, promover o desenvolvimento tecnológico e apoiar a inovação. 

(2)  Na sociedade digital, os produtos de normalização tornam-se indispensáveis para assegurar a interoperabilidade 
entre aparelhos, aplicações, repositórios de dados, serviços e redes. A comunicação da Comissão intitulada «Uma 
visão estratégica para a normalização europeia: reforçar e acelerar o crescimento sustentável da economia euro
peia até 2020» (3) reconhece a especificidade da normalização das TIC, em que soluções, aplicações e serviços das 
TIC são muitas vezes desenvolvidos por fóruns e consórcios globais deste setor que emergiram enquanto orga
nismos de referência na elaboração de normas para as TIC. 

(3) O Regulamento (UE) n.o 1025/2012 visa a modernização e a melhoria do quadro da normalização europeia. Esta
belece um sistema pelo qual a Comissão pode decidir identificar as especificações técnicas mais relevantes e mais 
amplamente aceites no domínio das TIC emitidas por organismos que não são organismos de normalização euro
peus, internacionais ou nacionais. A possibilidade de utilizar todo o acervo de especificações técnicas das TIC ao 
adquirir hardware, software e serviços informáticos assegurará a interoperabilidade, ajudará a evitar situações de 
dependência para as administrações públicas e incentivará a concorrência no fornecimento de soluções TIC inte
roperáveis. 

(4)  As especificações técnicas das TIC que podem ser elegíveis para referência nos contratos públicos têm de cumprir 
os requisitos estabelecidos no anexo II do Regulamento (UE) n.o 1025/2012. O cumprimento desses requisitos 
garante às autoridades públicas que as especificações técnicas das TIC são estabelecidas em conformidade com os 
princípios de abertura, lealdade, objetividade e não-discriminação reconhecidos pela Organização Mundial do 
Comércio (OMC) no domínio da normalização. 
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(5) A decisão de identificar as especificações das TIC deve ser adotada após consulta da plataforma multilateral euro
peia sobre a normalização do domínio das TIC, instituída pela Decisão 2011/C 349/04 da Comissão (1) comple
mentada por outras formas de consulta de peritos do setor. 

(6)  Em 17 de outubro de 2013, a plataforma multilateral europeia sobre a normalização no domínio das TIC avaliou 
uma primeira série de seis especificações técnicas das TIC: Versão 6 do Protocolo Internet («IPv6»), versão 3 do 
Protocolo Ligeiro de Acesso a Listas de Assinantes (Lightweight Directory Access Protocol, «LDAPv3»), Extensões de 
Segurança para o Sistema de Nomes de Domínio (Domain Name System Security Extensions, «DNSSEC»), Correio 
Identificado por Chaves de Domínio (DomainKeys Identied Mail Signatures, «DKIM»), Especificação de Internacionali
zação ECMAScript-402 (Internationalisation Specification, «ECMA-402») e versão 1.0 da Linguagem de Marcação de 
Dados Extensível (Extensible Markup Language, «W3C XML»). A plataforma emitiu um parecer favorável sobre a 
identificação dessas especificações. As seis especificações técnicas foram em seguida objeto de uma vasta consulta 
pública que confirmou o parecer da plataforma. 

(7)  A especificação «IPv6» emitida pela Internet Engineering Task Force (IETF) inclui um conjunto de especificações 
técnicas aplicáveis a uma vasta gama de equipamentos e serviços através de diferentes conjuntos de «pedidos de 
observações» (Requests for Comments, RFC). Em função do contexto e da aplicação, as entidades adjudicantes 
públicas deverão selecionar os pedidos de observações necessários para cada produto ou serviço sem entravar a 
interoperabilidade. O «IPv6» aumenta o número de endereços IP disponíveis, permitindo a interação bem sucedida 
de um número crescente de sistemas operativos, servidores Web, motores de pesquisa e sítios multimédia. O 
«IPv6» baseia-se em tecnologias de ponta e é um suporte para o crescimento continuado da Internet, abrindo a 
porta a novos cenários da Internet como a Internet das Coisas. 

(8)  O «LDAPv3» é um protocolo Internet elaborado pela Internet Engineering Task Force (IETF) para aceder aos serviços 
de listas de assinantes distribuídos que atuem em conformidade com os modelos X.500 para dados e serviços. O 
«LDAPv 3» é especificado numa série de «pedidos de observações» (RFC) «standard track» da IETF, de forma 
pormenorizada nos RFC 4510-4519, e pode assegurar uma disponibilidade elevada graças à replicação dos servi
dores LDAP. A maior parte dos produtos para os serviços de listas de assinantes com relevância para o mercado 
suporta o «LDAPv3». Trata-se de uma tecnologia estável que tem potencial para aumentar a interoperabilidade e 
constitui uma norma de facto para autenticação, autorização e listas de utilizadores/endereços para os sistemas das 
TIC e pode ainda oferecer uma melhor acessibilidade e continuidade, em especial para os serviços públicos a ser 
prestados pela administração pública. 

(9)  O «DNSSEC» foi elaborado pela Internet Engineering Task Force (IETF) e trata-se de uma extensão de segurança para 
o sistema de nomes de domínio (DNS) que oferece autenticação da origem dos dados e proteção da integridade 
dos dados do próprio DNS. A identificação do «DNSSEC» compreende a série de documentos que constituem o 
núcleo das extensões de segurança do DNS necessárias para apoiar a contratação pública do bloco «DNSSEC». 
Com o «DNSSEC», o DNS passa a estar mais bem preparado para a troca de parâmetros do serviço de segurança 
associados aos nomes de domínio. Isto reforça a confiança no DNS (um serviço crítico e fundamental da Internet) 
no seu conjunto e, consequentemente, permite a sua utilização como infraestrutura de armazenamento, distri
buição e verificação de certificados ligados às aplicações. 

(10)  A «DKIM» é uma especificação técnica das TIC desenvolvida pela Internet Engineering Task Force (IETF) que permite 
a uma pessoa, a um serviço ou a uma organização que detenha o domínio de assinatura reivindicar alguma 
responsabilidade por uma mensagem através da associação do domínio à mensagem. A DKIM separa a questão 
da identidade do signatário da mensagem da do alegado autor da mensagem. A reivindicação da responsabilidade 
é validada através de uma assinatura criptográfica e pela interrogação direta do domínio do signatário para extrair 
a chave pública correspondente. A «DKIM» está implementada em diversos setores do mercado, a saber, os setores 
financeiro e bancário, os prestadores de serviços de correio eletrónico, as redes sociais e os prestadores de 
comércio através da Internet. Se utilizada pelas autoridades públicas, a «DKIM» estabeleceria um nível de 
confiança básico na origem das comunicações melhorando, assim, a interoperabilidade entre organizações emis
soras e recetoras. 

(11)  A «ECMA-402», desenvolvida pela ECMA International é uma linguagem de programação polivalente descrita por 
várias especificações que se adapta às convenções linguísticas e culturais utilizadas por diferentes línguas humanas 
e países. A ECMAScript é uma linguagem de programação amplamente utilizada na Web, incluindo na Europa. A 
sua utilização é muito vasta, abrangendo aplicações Web clientes, como navegadores Web, ou aplicações baseadas 
em servidores, como serviços bancários eletrónicos, servidores de correio eletrónico ou mesmo jogos de compu
tador e é também uma importante linguagem de programação utilizada para a World Wide Web. As funcionali
dades de internacionalização oferecidas pela ECMA-402 são especialmente relevantes para a melhoria da ECMAS
cript no ambiente multilingue europeu. As especificações e normas ECMAScript contribuem eficazmente para 
uma interoperabilidade melhorada e são muito frequentemente incluídas nas listas nacionais de normas e especifi
cações de interoperabilidade para efeitos de contratos públicos. 
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(1) Decisão 2011/C 349/04 da Comissão, de 28 de novembro de 2011, que institui a plataforma multilateral europeia sobre a normalização 
no domínio das TIC (JO C 349 de 30.11.2011, p. 4). 



(12) O «W3C XML», publicado pelo Consórcio World Wide Web (W3C), é um pacote de especificações para a estrutu
ração de dados conexos que promovem a partilha de informações e de recursos computacionais de forma extre
mamente modulável. A versão 1.0 da XML é um dos formatos mais utilizados para partilhar informação estrutu
rada atualmente e muitas outras especificações de formatos de dados são construídas com extensões XML. A sua 
utilização generalizada enquanto formato para comunicar informação tanto entre pessoas como entre computa
dores torna-a um elemento indissociável da maior parte das utilizações da Internet. As entidades adjudicantes 
terão de selecionar as especificações que correspondam aos requisitos necessários para o que pretendem adquirir. 
A penetração generalizada da XML nos repositórios de dados e nas redes a nível mundial tornam-na num 
formato-chave para a interoperabilidade global das TIC entre aplicações, serviços e produtos durante as próximas 
décadas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

As especificações técnicas das TIC elegíveis para referência nos contratos públicos são indicadas no anexo. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 3 de abril de 2014. 

Pela Comissão 

O Presidente 
José Manuel BARROSO  

5.4.2014 L 102/20 Jornal Oficial da União Europeia PT     



ANEXO 

Quadro 1 

Internet Engineering Task Force (IETF) (1) 

N.o  Título das especificações técnicas das TIC 

1 Internet Protocol — versão 6 («IPv6») 

2 Lightweight Directory Access Protocol — versão 3 («LDAPv3») 

3 Domain Name System Security Extensions («DNSSEC») 

4 DomainKeys Identified Mail Signatures («DKIM») 

(1)  IETF c/o Internet Society, 1775 Wiehle Avenue, Suite 201, Reston, VA USA (http://www.ietf.org/).  

Quadro 2 

Ecma International (1) 

N.o  Título das especificações técnicas das TIC 

1 ECMAScript-402 Internationalisation Specification («ECMA-402») 

(1)  Ecma International, Rue du Rhône 14, CH-1204 Geneva, Tel. +41 228496000, Fax +41 22 8496001 
(http://www.ecma-international.org/).  

Quadro 3 

World Wide Web Consortium (W3C) (1) 

N.o  Título das especificações técnicas das TIC 

1 Extensible Markup Language — versão 1.0 («W3C XML») 

(1)  W3C, 2004 route de Lucioles, Sophia-Antipolis, Biot 06410, Tel. +33 492385076, Fax +33 492387822 (http://www.w3.org/).   
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RETIFICAÇÕES 

Retificação da Decisão 2013/480/UE da Comissão, de 20 de setembro de 2013, que estabelece, nos termos da 
Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, os valores para a atribuição de classificações com 
base nos sistemas de monitorização dos Estados-Membros, no seguimento do exercício de intercalibração, e 

revoga a Decisão 2008/915/CE 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 266 de 8 de outubro de 2013) 

Na página 16, no anexo I da decisão, no quadro que indica os resultados do tipo comum de intercalibração R-M5 (Resul
tados do grupo de intercalibração geográfico de rios mediterrânicos; Elemento de qualidade biológica: Macrófitas e fito
bentos; Subelemento de qualidade biológica: Fitobentos), a entrada relativa a Portugal é alterada do seguinte modo: 

onde se lê: «Portugal IPS (Coste em Cemagref, 1982) 0,940 0,700»,  

deve ler-se: «Portugal IPS (Coste em Cemagref, 1982) 0,940 (tipo 5) 
0,800 (tipo 6) 

0,700 (tipo 5) 
0,651 (tipo 6)».   

5.4.2014 L 102/22 Jornal Oficial da União Europeia PT     









ISSN 1977-0774 (edição eletrónica) 
ISSN 1725-2601 (edição em papel) 

PT Serviço das Publicações da União Europeia 
2985 Luxemburgo 
LUXEMBURGO 

★ ★ ★ 
★ ★ 

★ ★ 
★ ★ 

★ ★ ★ 


	Índice
	DECISÃO DO CONSELHO de  11 de fevereiro de 2014 respeitante à assinatura, em nome da União, do Acordo entre a União Europeia e a  Confederação Suíça sobre as modalidades da sua participação no Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (2014/185/UE) 
	DECISÃO DO CONSELHO de  11 de fevereiro de 2014 respeitante à assinatura, em nome da União, do Acordo entre a União Europeia e o Principado do Listenstaine sobre as modalidades da sua participação no Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (2014/186/UE) 
	REGULAMENTO  (UE)  N . o  345/2014  DA COMISSÃO de  1 de abril de 2014 que proíbe a pesca de espadim-azul-do-atlântico no oceano Atlântico pelos navios que arvoram o pavilhão de Espanha 
	REGULAMENTO  (UE)  N . o  346/2014  DA COMISSÃO de  1 de abril de 2014 que proíbe temporariamente a pesca dos cantarilhos na zona NAFO 3M pelos navios que arvoram o pavilhão de um Estado-Membro da União Europeia 
	REGULAMENTO DE EXECUÇÃO  (UE)  N . o  347/2014  DA COMISSÃO de  4 de abril de 2014 que altera o Regulamento (CE) n. o  606/2009 no que respeita ao aumento do teor máximo total de dióxido de enxofre quando as condições climáticas o tornem necessário 
	REGULAMENTO DE EXECUÇÃO  (UE)  N . o  348/2014  DA COMISSÃO de  4 de abril de 2014 que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 
	DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO de  3 de abril de 2014 que altera a Decisão 2009/821/CE no que se refere às listas de postos de inspeção fronteiriços e unidades veterinárias no sistema Traces [notificada com o número C(2014) 2094] (Texto relevante para efeitos do EEE) (2014/187/UE) 
	DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO de  3 de abril de 2014 relativa à identificação das especificações técnicas das TIC elegíveis para referência nos contratos públicos [notificada com o número  C(2014) 2120] (2014/188/UE) 
	Retificação da Decisão 2013/480/UE da Comissão, de  20 de setembro de 2013 , que estabelece, nos termos da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, os valores para a atribuição de classificações com base nos sistemas de monitorização dos Estados-Membros,  no seguimento do exercício de intercalibração, e revoga a Decisão 2008/915/CE ( « Jornal Oficial da União Europeia »  L 266 de 8 de outubro de 2013 ) 

